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LEI N.º 038 de 16 de junho de 1988  
 
                                                                        “CONCEDE REAJUSTAMENTO DE 

SALÁRIOS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA D’OESTE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”                          

 
                                
 

              A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte: 

 
           
            LEI 

 
 
             Art. 1º Fica concedido o reajustamento de salário dos servidores 

Municipais de Santa Luzia D’Oeste, na base de 100% (cem por cento), conforme o 
Anexo I desta Lei.  
                                  

             Parágrafo Único – não haverá reajustamento das Funções de 
Confiança e Cargos em Comissão, nem dos salários dos Professores Municipais. 

 
                            Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de Maio de 1.988. 

 
            Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Luzia D’Oeste, 16 de junho de 1988. 

 
 

           
                                                    Pedro de Lima Paz 

Prefeito do Município 
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ANEXO I DA LEI Nº 038 DE 16/06/88 
 

REFERÊNCIA VALOR REFERÊNCIA VALOR 
NM 01  9.938,00 NS 01 23.862,00 
NM 02 10.440,00 NS 02 25.056,00 
NM 03 10.962,00 NS 03 26.306,00 
NM 04  11.508,00 NS 04 27.626,00 
NM 05 12.084,00 NS 05 27.738,00 
NM 06  12.678,00 NS 06 28.712,00 
NM 07 13.320,00 NS 07 30.474,00 
NM 08 13.988,00 NS 08 31.658,00 
NM 09  14.690,00 NS 09 33.242,00 
NM 10 15.422,00 NS 10 34.904,00 
NM 11 16.194,00 NS 11 36.650,00 
NM 12 17.004,00 NS 12 38.484,00 
NM 13  17.852,00 NS 13 40.406,00 
NM 14 18.746,00 NS 14 42.426,00 
NM 15 19.686,00   
NM 16 20.670,00   
NM 17 21.702,00   
NM 18 22.784,00   
NM 19 23.928,00   
NM 20 25.122,00   
NM 21 26.382,00   
NM 22 27.698,00   
NM 23 29.084,00   
NM 24 30.540,00   
NM 25 32.066,00   

 


